
FODER LEGF'LAïIVO
ASSEMELEIA LT6õLAïIVA DO

TSÏADO DO AFAZONAS

PROJETO DE RESOLUçÃO LEGtSLATtvA rr.b\ !2OLe.

Autoria: MESA DIRETORA

CONCEDE a Medalha do Mérito
Legislativo Educacional 

-ìlPROFESSORA

IGNÊS DE VASCONCELLOS DIAS AOS

Profissionais da Educação que indica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma
que estabelece o artigo !7,1, a da Resolução Legislativa n 469, de 19 de março de 2010,

Regimento lnterno, amparada na Resolução Legis ativa n. 459 de 2I de outubro de 2009,

alterada pela Resolução Legislativa n. 563/201.3, que INSTITUI a Medalha do Mérito
Legislativo Educacional "Professora lgnês de Vasconcellos Dias" e na Resolução Legislativa n.

473, de 16 de julho de 20L0, que APROVA o Regulamento para a concessão da referida

medalha, promulga a seguinte.

RESOLUçÃO LEGISLATTVA:

Art. 1s. Concede a Medalha do Merito legslativo Educacional "PROFESSORA IGNÊS

DE VASCONCELLOS DIAS", pelos relevantes serviços prestados à Educação ao Estado do

Amazonas, aos profissionais de Educação relacionados:

NOME ., AGRACIADO

ABDALA FRAXE PEDRINA MARIA BRITO DOS ANJOS

ADJUTO AFONSO MONALIZA DOS SANTOS BEZERRA

ALESSANDRA CAMPELO ESTELITA VASCONCELOS DOS SANTOS

ALVARO CAMPELO MARGARETH BEZERRA CORDEIRO DA

SILVA

AUGUSTO FERRAZ MARIA FRANSICA BRAGA MARINHO

BELARMINO LINS AUGUSTI\HA VALENTE DE FIGUEIREDO
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PODER LEGISLAïIVO
A5SEMBLTIA Lf 6I ;LATIVA

IsïADO DO AÂNAZONAS
DO

CABO MACIEL MARIA DD SOCORRO DA SILVA BRASIL

CARLINHOS BESSA ADANILTON RABELO DE ANDRADE

DEPUTADO DELEGADO
pÉRrclrs

CARLOS ALBERTO CRUZ PINTO

DERMILSON CHAGAS RODRIGC BARBOSA

DR. GOMES ANA MAF.TA RRRú.to DE FREITAS

DRA. MAYARA PINHEIRO REIS DR. FRANKLItlt srvÕes DE SANTANA

FILHO

FAUSTO JUNIOR ADSON C]ELHO CORDEIRO

FELIPE SOUZA INALI RIB:lRO CARNEIRO

JOANA DARC PROTETORA RAIMUNDO JONES ANDRADE DA

ROCHA

JOÃO LU|Z VIVIANE I'IIATOS CORREIA LIMA

JOSUÉ NETO ROSALINA PEREIRA DOS ANJOS

RICARDO NICOLAU JADNA DOS SANTOS BARROS

ROBERTO CIDADE CLEUDIAIJE DO SOCORRO PANTOJA

SAULLO VIANNA ANA ADELIA DE MELO LOBATO

SERAFTM coRRÊA MARILEN: CONNÊN DA SILVA FREITAS

SINÉSIO CAMPOS CARLOSSANDRO CARVALHO

THEREZINHA RUIZ DR. LUIZ FABIAN PEREIRA BARBOSA

WILKER BARRETO GERNIA N]ARIA PEREIRA DOS SANTOS

FORUM MARcoS qnrÔruIo ALVIM DE ASSIS

FORUM KELCIMAR SABOIA PEREIRA

FORUM KARLOS roBEIRO ALVES

FORUM VERA LUCIA MARQUES EDWARDS

FORUM rNÊs DA gLVA soAREs

FORUM rue tm ruÁrtR DE oltvctRA LoBo souzA

FORUM G RACI ETE P|CANçO RtBEtRO

FORUM sransrrÃ: HoLANDA DA stLVA
rJ rì^.- t--a a^ r^-,.- r :-- J- ^1L,,-..^--.,^
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FORUM HEIDE MARA COSTA DE ARAGÃO.

FORUM DULCINEIA COIMBRA REICHL

PODER TEGISLAÏIVO
A5SIMBLIIA LE6I JLAÏVA DO

[5ïA0Q DO Atvt{ZôNAS

Art. 2e. Esta Resolução entra em vigor na data ce sua publicação

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADo Do AMAZoNAS, em Manaus, OB de
outubro de 19

o OS ué Neto Deput a ra Campêlo
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Deputado Felipe Souza

Ouvidor
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PODER LEGISTAïIVO
ASSEMELEIA LEGI,:LAÏIVA DO

[sïADO DO Afu'qZONAS

JUSTIFICATIVA

Senhoras Deputadas,

Senhores Deputados,

. Apresento, em nome da Mesa Diretora, este prcsente projeto de Resolução Legislativa, que

vislumbra a concessão de medalha, a ser conferida aos Profissionais de Educação, que prestam

relevantes serviços à Educação no Estado do Amazonas- Diante dos méritos expendidos na proposta,

o Colegiado Dirigente desta Casa estima poder contar com o apoio e o voto favorável dos nobres

pa res.

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, CM MANAUS, 08 dE

outubro de 2019

DE ADO JOSUÉ NETO

ente da A.EAM
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